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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

P O R T A R I A Nº 18.714/2020

 A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme inciso IX, art.37 da CF/88 e inciso IX art. 2º da Lei Municipal 988/2007 e suas 
alterações e de acordo com o resultado do Processo Seletivo, Edital n° 002/2020, que 
visa a contratação temporária para admissão de profissionais da área da Saúde para 
suprir a falta de PNS – Medicina Pediatria decorrente do servidor em gozo de licença para 
tratamento de saúde para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e em 
conformidade com o resultado homologado pela Portaria n° 18.683/2020 de 19/08/2020, 
publicada em 21/08/2020 no Diário Oficial do Município de Quissamã edição n° 1221.
 RESOLVE: convocar senhora LUIZA BARRETO MOTHÉ LINHARES, para se 
apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de 28/08/2020, de segunda a sexta – 
feira no horário de 8 h às 11:00 h, na Secretaria Municipal de Administração, situada á Rua 
Conde de Araruama, 425, centro, Quissamã – RJ, munido dos seguintes documentos:
 – Cópia da Carteira de trabalho (número e série, dados cadastrais);
 – Original e cópia legível do comprovante de escolaridade exigido para o cargo a ser 
ocupado;
 – Original e cópia legível da Identidade;
 – Original e cópia legível do PIS/ PASEP;
 – 02 fotos coloridas 3x4 (recente e tiradas de frente);
 – Original e cópia legível do título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
 – Original e cópia legível do CPF e situação cadastral atualizada;
 – Original e cópia legível do Certificado de Reservista quando for o caso;
 – Original e cópia legível da Certidão de nascimento ou casamento;
 – Original e cópia legível da Certidão de filhos até a idade 21 anos e cartão de vacinação 
dos menores de 14 anos;
 – Original e cópia do comprovante de residência;
 – Certidão de antecedentes criminais;
 – Original e cópia do Registro no órgão de classe.
 
 O não comparecimento implicará em desistência e perda da vaga.
 
 Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

1 – 3º Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
Contrato de Gestão n.º 001/2020, para atendimento voltado ao 
COVID – 19;
2 - Fato gerador: Processo nº 5934/2017 – Contrato de Gestão nº 
001/2020;
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Instituto de Saúde 
Nossa Senhora da Vitória;
4 – Objeto: parceria para gestão compartilhar, operacionalização e 
execução das ações e serviços de saúde nas unidades do município, 
conforme projeto básico e seus anexos.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo por igual período;
6 – Prazo do termo aditivo: 60 (sessenta) dias
7 – Valor do termo aditivo: R$ 513.099.83 (quinhentos e treze mil e 
noventa e nove reais e oitenta e três centavos) mensal.

Quissamã (RJ), 24 de agosto de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

rEPuBLICADO POr INCOrrEÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 536/2020, Tomada de Preços nº 
001/2020 - SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa HGH 
EMPREENDIMENTOS EIRELI.
4 - Objeto: Contratação de empresa para construção de uma área de 
recreação, com campo de futebol society, sanitários e playground, 
localizada no bairro da Ribeira, conforme projeto básico que integra 
esse termo aditivo.
5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo e acréscimo de serviços, 
referente à rerratifi cação da planilha original, correspondente à 
12,32% do valor total inicialmente contratado, com fundamento no 
Art. 57, §1º c/c Art. 65, I “b”, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
6  -  Prazo do Aditivo: 30 (trinta) dias, no período de 22/09/2020 a 
21/10/2020.
7 - Valor do Aditivo: R$ 55.321,77 (cinquenta e cinco mil, trezentos e 
vinte e um reais e setenta e sete centavos).

Quissamã (RJ), 26 de agosto de 2020.

Jonas de Siqueira Cesar
Secretário Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita


